
Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 65, de 2013

Iniciativa: Senador Alfredo Nascimento (PL/AM), Senador Acir Gurgacz (PDT/RO), Senador Antonio Carlos Rodrigues
(PL/SP), Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE), Senador Armando Monteiro (PTB/PE), Senador Benedito
de Lira (PP/AL), Senador Casildo Maldaner (MDB/SC), Senador Clésio Andrade (MDB/MG), Senador Eduardo
Lopes (REPUBLICANOS/RJ), Senador Eunício Oliveira (MDB/CE), Senador Flexa Ribeiro (PSDB/PA), Senador
Jarbas Vasconcelos (MDB/PE), Senador Jorge Viana (PT/AC), Senador José Agripino (DEM/RN), Senador José
Pimentel (PT/CE), Senadora Lídice da Mata (PSB/BA), Senador Lobão Filho (MDB/MA), Senadora Lúcia Vânia
(PSDB/GO), Senador Magno Malta (PL/ES), Senador Mário Couto (PSDB/PA), Senador Mozarildo Cavalcanti
(PTB/RR), Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Roberto Requião (MDB/PR), Senador Romero Jucá (MDB/RR),
Senador Ruben Figueiró (PSDB/MS), Senador Sérgio Petecão (PSD/AC), Senador Valdir Raupp (MDB/RO),
Senador Waldemir Moka (MDB/MS), Senador Walter Pinheiro (PT/BA), Senador Wellington Dias (PT/PI),
Senador Zeze Perrella (PDT/MG) e outros

Ementa:

Altera o art. 103 da Constituição Federal, para inserir o Prefeito no rol dos legitimados a propor ação direta de
inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade.

Explicação da Ementa:

Acrescenta inciso ao art. 103 da Constituição Federal, para inserir o Prefeito no rol dos
legitimados a propor ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de
constitucionalidade

Assunto:

Data de Leitura:

Organização do Estado  - Organização Federativa

21/11/2013

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 26/12/2014 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senadora Gleisi Hoffmann (encerrado em 22/12/2014 - Fim de
Legislatura)

Despacho:

21/11/2013 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

12/03/2015 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

ARQUIVADOAção:

26/12/2014 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:
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Proposta de Emenda à Constituição n° 65, de 2013

TRAMITAÇÃO

Matéria arquivada ao final da 54ª Legislatura, nos termos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2, de 2014.Ação:

Publicado no DSF Páginas 88

Publicado no DSF Páginas 12 Suplemento (nº I)

17/12/2014 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Devolvido pela Senadora Gleisi Hoffmann, em atendimento ao art. 89, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal.

À SCLSF, em atendimento ao art. 332 do Regimento Interno.

Ação:

01/08/2014 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

05/05/2014 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Gleisi Hoffmann, para emitir Relatório.Ação:

25/11/2013 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta Comissão às 09h40.

Matéria aguardando distribuição.

Ação:

21/11/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 84020-84026

21/11/2013 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 07 (sete)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PEC 65/2013

21/11/2013Data:

Senador Alfredo Nascimento (PL/AM) e outros.Autor:

nullLocal:

Altera o art. 103 da Constituição Federal, para inserir o Prefeito no rol dos legitimados a propor ação direta de
inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade.

Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Avulso inicial da matéria

21/11/2013Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação Legislativa:
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